
 

 

 

 
 
 
 
 
 

EMENDA ADITIVA, relativa ao  PROJETO DE LEI N.º 002/2021 
 

 
 
 

Os vereadores que esta subscreve requer que, após a 
tramitação regimental, seja inserida as seguintes modificações no Projeto de Lei nº 
002/2021, do Poder Executivo Municipal: 

 
 
 
 

O Artigo 5º,  parágrafo 2º passa a  ter a seguinte redação: 
 

 
 
 

Art. 5º - Os benefícios previstos nesta Lei serão concedidos, sempre por 
lei específica, com observância dos seguintes princípios e condições:  

 
 
 
§ 2º - A isenção de até 50% do IPTU e taxas somente será concedida, para 

o ano posterior ao do requerimento, quando o mesmo for aprovado até o final 
do primeiro semestre, os requerimentos efetuados e aprovados no segundo 
somente obterão isenção para o segundo ano subsequente ao da aprovação, e, 
ambos terão sua duração determinada com base na criação de empregos 
diretos, em função das quais o incentivado, poderá gozar do benefício: 

 
a) por 4 (quatro) anos, se contar com 1 (um) até 5 (cinco) empregados; 
 
b) por 5 (quatro) anos, se contar com mais de 5 (cinco) até 10 (dez) 

empregados; 
 
 
c) por 6 (seis) anos, se contar com mais de 10 (dez) até 15 (quinze) 

empregados; 
 
d) por 7 (sete) anos, se contar com mais de 15 (quinze) até 25 (vinte 

cinco) empregados; 



 

 

 

 
 
e) por 8 (quatro) anos, se contar com mais de 25 (vinte e cinco) até 50 

(cinquenta) empregados; 
 
f) por 9 (nove) anos, se contar com mais de 50 (cinquenta) até 100 

(cem) empregados; 
 
 
g) por 10 (dez) anos, se contar com mais de 100 (cem) empregados; 
 
    
    

Sala de sessões, aos 08 de março de 2021. 
 
  
 

Ver. Erlei F. da Fonseca                  Ver. Alison Schenkel Ver. Aloisio R. A Xavier 

                PDT (Presidente)                          PP                                             MDB 

 

 

 

Ver. Daniel Dal Pizzol Ver. Everton Roveda Verª. Francini Pazinato 
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Ver. Juliano Fassini  Ver. Roberto Gorgen Ver. Sandro Zanotto 

              PDT              PDT                  PP 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
      



 

 

 

 


